
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   DE 
PERUÍBE 

 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA CMDCA Nº01, DE 23 MARÇO DE 2026  

 

 

 

INSTITUI A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS 

TERMOS DE FOMENTO FINANCIADOS COM RECURSOS DO 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (FMDCA) COM O TERCEIRO SETOR   E DESIGNA 

CONSELHEIROS DE DIREITO PARA SUA COMPOSIÇÃO. 

 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DO 

MUNICÍPIO DE PERUÍBE, no uso das competências que lhes são conferidas na legislação em vigor. 

 

CONSIDERANDO sua responsabilidade na construção de políticas públicas adequadas às reais 

necessidades de atendimento às crianças e adolescentes do município; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1658/1995, a Lei Nº 3.771, de 25 de novembro de 2019, o 

Decreto nº 6.507, de 07 de maio de 2025, Decreto nº 6.480, de 01 de abril de 2025 e as demais 

legislações federais, que disciplinam as atribuições do CMDCA em gerir o Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

CONSIDERANDO o Plano de Aplicação Bienal do CMDCA que fixa critérios de utilização dos 

recursos do FMDCA para os anos 2026/2027 para as áreas consideradas prioritárias em relação aos 

objetivos políticos fixados, instituído pela Resolução CMDCA nº03/2025, que se desdobrou nos 

Chamamentos Públicos dos Editais 01/2025 e 04/2025; 

 

CONSIDERANDO as deliberações da Plenária Ordinária deste CMDCA, realizada em 19 de março 

de 2026; 

 

 

RESOLVE: 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   DE 
PERUÍBE 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Termos de Fomento 

financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) 

com o Terceiro Setor, com a finalidade de monitorar e avaliar a execução das parcerias firmadas pela 

Municipalidade com as Organizações da Sociedade Civil - OSCs - Entidades do Terceiro Setor, 

custeadas com recursos do FMDCA. 

 

Art. 2º Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Termos de Fomento: 

 

a. Monitorar e avaliar as parcerias celebradas; 

b. Realizar visitas periódicas "in loco" às entidades parceiras para verificação de cumprimento e 

alcance dos resultados do Plano de Trabalho; 

c. Observar o alcance de metas quantitativas e qualitativas a serem atingidas, na execução das 

atividades e dos projetos que compõem o Plano de Trabalho. 

 

Art. 3° Ficam nomeados os Conselheiros para atuarem no Monitoramento e Avaliação, conforme 

abaixo relacionado: 

TERMO DE FOMENTO CONSELHEIROS 

 

Fomento nº02/2026 e Fomento nº03/2026: 

Associação Projeto Relfe 

Paulo Renato Passos de Carvalho Pereira 

Eliezer Caetano 

Elisabete Magalhaes de Oliveira 

 

Fomento nº04/2026:  ONG Vida & Surf 

Fomento nº05/2026: Centro Ecumênico de 

Publicações e Estudos Frei Tito de Alencar 

 

Vasni Anunciada da Silva 

Larissa do Carmo Orso 

Caroline Nascimento de Souza 

Fomento 13/2026: 

Instituto Caraguava em Ação - ICA 

Paulo Sergio de Almeida 

Markus Pablo Nobre dos Santos 

Marcos Juliano Martins Siqueira 

 

 

Art. 4° A Comissão apresentará relatórios trimestrais ao Plenário do CMDCA, para apreciação e 

deliberação. 
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Art. 5° Ao final de cada exercício a Comissão apresentará o Relatório Conclusivo da Parceria. Essa 

Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6° O Plenário do CMDCA se baseará nos 3 (três) primeiros Relatórios Trimestrais para se 

manifestarem pelo aditamento de prazo da vigência da parceria para o exercício seguinte. 

 

Art. 7° Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

ROSIANE TIEME UNE GUTIERREZ 

Presidente do CMDCA de Peruíbe 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   DE 
PERUÍBE 

 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA CMDCA Nº01, DE 23 MARÇO DE 2026  
 

 

 

INSTITUI A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS 

TERMOS DE FOMENTO FINANCIADOS COM RECURSOS DO 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (FMDCA) COM O TERCEIRO SETOR   E DESIGNA 

CONSELHEIROS DE DIREITO PARA SUA COMPOSIÇÃO. 

 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DO 
MUNICÍPIO DE PERUÍBE, no uso das competências que lhes são conferidas na legislação em vigor. 

 

CONSIDERANDO sua responsabilidade na construção de políticas públicas adequadas às reais 

necessidades de atendimento às crianças e adolescentes do município; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1658/1995, a Lei Nº 3.771, de 25 de novembro de 2019, o 

Decreto nº 6.507, de 07 de maio de 2025, Decreto nº 6.480, de 01 de abril de 2025 e as demais 

legislações federais, que disciplinam as atribuições do CMDCA em gerir o Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

CONSIDERANDO o Plano de Aplicação Bienal do CMDCA que fixa critérios de utilização dos 

recursos do FMDCA para os anos 2026/2027 para as áreas consideradas prioritárias em relação aos 

objetivos políticos fixados, instituído pela Resolução CMDCA nº03/2025, que se desdobrou nos 

Chamamentos Públicos dos Editais 01/2025 e 04/2025; 

 
CONSIDERANDO as deliberações da Plenária Ordinária deste CMDCA, realizada em 19 de março 
de 2026; 
 
 

RESOLVE: 
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Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Termos de Fomento 

financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) 

com o Terceiro Setor, com a finalidade de monitorar e avaliar a execução das parcerias firmadas pela 

Municipalidade com as Organizações da Sociedade Civil - OSCs - Entidades do Terceiro Setor, 

custeadas com recursos do FMDCA. 

 

Art. 2º Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Termos de Fomento: 

 

a. Monitorar e avaliar as parcerias celebradas; 

b. Realizar visitas periódicas "in loco" às entidades parceiras para verificação de cumprimento e 

alcance dos resultados do Plano de Trabalho; 

c. Observar o alcance de metas quantitativas e qualitativas a serem atingidas, na execução das 

atividades e dos projetos que compõem o Plano de Trabalho. 

 

Art. 3° Ficam nomeados os Conselheiros para atuarem no Monitoramento e Avaliação, conforme 

abaixo relacionado: 
TERMO DE FOMENTO CONSELHEIROS 

 
Fomento nº02/2026 e Fomento nº03/2026: 

Associação Projeto Relfe 

Paulo Renato Passos de Carvalho Pereira 

Eliezer Caetano 

Elisabete Magalhaes de Oliveira 
 

Fomento nº04/2026:  ONG Vida & Surf 
Fomento nº05/2026: Centro Ecumênico de 
Publicações e Estudos Frei Tito de Alencar 

 

Vasni Anunciada da Silva 

Larissa do Carmo Orso 

Caroline Nascimento de Souza 

Fomento 13/2026: 
Instituto Caraguava em Ação - ICA 

Paulo Sergio de Almeida 

Markus Pablo Nobre dos Santos 

Marcos Juliano Martins Siqueira 
 
 

Art. 4° A Comissão apresentará relatórios trimestrais ao Plenário do CMDCA, para apreciação e 

deliberação. 
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Art. 5° Ao final de cada exercício a Comissão apresentará o Relatório Conclusivo da Parceria. Essa 

Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 6° O Plenário do CMDCA se baseará nos 3 (três) primeiros Relatórios Trimestrais para se 

manifestarem pelo aditamento de prazo da vigência da parceria para o exercício seguinte. 

 

Art. 7° Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

ROSIANE TIEME UNE GUTIERREZ 
Presidente do CMDCA de Peruíbe 
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Art. 5° Ao final de cada exercício a Comissão apresentará o Relatório Conclusivo da Parceria. Essa 

Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 6° O Plenário do CMDCA se baseará nos 3 (três) primeiros Relatórios Trimestrais para se 

manifestarem pelo aditamento de prazo da vigência da parceria para o exercício seguinte. 

 

Art. 7° Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

ROSIANE TIEME UNE GUTIERREZ 
Presidente do CMDCA de Peruíbe 
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